


II. VIGÊNCIA

Início: A partir da data de assinatura do Acordo
de Cooperação.

Término: 48 meses a partir da data da
assinatura.

III. DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ CONTEMPLADA PELA
PARCERIA

O Politize desenvolveu uma nova frente de atuação para apoiar as
Secretarias que acreditam na importância do ensino de habilidades relacionadas à
cidadania. A nova área é resultado da experiência da organização na criação de
conteúdo, on-line e presencial, que atingiu milhões de pessoas nos últimos anos.

O ensino para o desenvolvimento de habilidades relacionadas ao exercício da
cidadania está previsto na Constituição de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação nº 9.394 e dialoga com diversas competências e habilidades presentes na
Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Para fins deste projeto, entende-se
cidadania como o agir em prol do interesse coletivo de longo-prazo, um conceito
cunhado pela organização australiana High Resolves.

Por meio de uma criteriosa análise da BNCC e suas habilidades relacionadas
ao exercício da cidadania, participação na democracia, convívio coletivo e
participação na vida pública para estudantes do ensino médio e reconhecendo que
há um grande desafio na criação de propostas e conteúdos por parte das
Secretarias de Educação no processo de implementação do Novo Ensino Médio, o
Politize! atua no apoio às Secretarias que acreditam na importância do tema.

Além disso, o objetivo final do projeto é contribuir com a promoção do
desenvolvimento de habilidades relacionadas ao exercício da cidadania presentes
na BNCC. Esta é, portanto, a principal justificativa para a realização do projeto em
cooperação com a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF).

Considerando o compromisso da SEEDF em melhorar a qualidade e
equidade da educação no Distrito Federal (DF), reconhecendo a importância de um
ensino que prepara os(as) estudantes para o exercício da cidadania, o Politize! se
propõe a oferecer suporte técnico nas fases de implantação e construção de material
de apoio voltados para o desenvolvimento de itinerário formativo.

Considerando o Currículo em Movimento da Educação Básica do DF (SEEDF,
2014), que em seus Pressupostos Teóricos fundamenta como Eixos Transversais a
Educação para a Cidadania e a Educação em e para os Direitos Humanos,
constituindo-os como objetivos de aprendizagem que devem estar presentes em
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todo trabalho pedagógico das Unidades Escolares;

Considerando, por fim, a Lei de Gestão Democrática - LEI Nº 4.751, de 07 de
Fevereiro de 2012, que trata do Sistema de Ensino e da gestão democrática da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, conforme disposto no art. 206, VI, da
Constituição Federal, no art. 222 da Lei Orgânica do Distrito Federal e nos arts. 3º e
14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, instituindo a participação e
colegiados da comunidade escolar com o objetivo de fortalecer a cultura democrática
na sociedade.

IV. OBJETO

Objeto:

O presente Acordo de Cooperação tem como objeto a cooperação entre o POLITIZE -
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO POLÍTICA e a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL no apoio técnico para a elaboração e implantação de um itinerário
formativo no Novo Ensino Médio, com foco em liderança e cidadania, formação de
professores e formação de representantes de turma.

Público alvo:

Gestores, Professores e
Estudantes de Ensino Médio da
Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal

Dia da semana:

Segunda-feira à
sexta-feira.

Horário de atendimento:

Matutino e Vespertino

Endereço de execução:

Durante a produção dos conteúdos: De forma remota ou nas dependências da SEEDF e do
Politize.

Durante a formação: De forma remota ou nas dependências da SEEDF.

Durante o desenvolvimento ministração dos conteúdos aos estudantes: Nas unidades
escolares de ensino médio da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

V. POLÍTICA DA SEEDF A QUAL ESTE PLANO DE TRABALHO ESTÁ
ALINHADO
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O objeto do projeto está em consonância com os pressupostos teóricos do
Currículo da Educação Básica proposto pela SEEDF e sua vinculação se dá por
meio dos eixos transversais: Cidadania e Educação em e para os Direitos Humanos.
Segundo esta normativa;

A formação política deve estar pautada numa perspectiva emancipatória e
transformadora dos sujeitos, esforçando-se por promover o empoderamento de
grupos e indivíduos, situados à margem de processos decisórios e de construção de
direitos, favorecendo sua organização e participação. Esses aspectos tornam-se
possíveis por meio do diálogo e de aproximações entre diferentes sujeitos
biopsicossociais, históricos e culturais, bem como destes em suas relações com o
Estado.(SEEDF, 2014:55-56).

Nesse sentido, o projeto em tela se alinha aos pressupostos teóricos do
Currículo em Movimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal na
perspectiva de atuar nas temáticas relacionadas à educação política de forma
transversal e transdisciplinar.

O projeto está alinhado à Lei nº 9.394/96, art. 22 que prevê: “A Educação
Básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação
comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para
progredir no trabalho e em estudos posteriores”.

VI. DEFINIÇÃO DAS METAS, RESULTADOS ESPERADOS, INDICADORES E
PARÂMETROS PARA AFERIR O SEU CUMPRIMENTO E A QUALIDADE

a) Metas
● Entregar a proposta de organização metodológica das Eletivas e da Trilha de

Aprendizagem em Liderança e Cidadania até dezembro de 2022;
● Disponibilizar 5 eletivas para a oferta no Novo Ensino Médio da SEEDF em

2022;
● Disponibilizar cadernos pedagógicos das Eletivas e Trilhas de Aprendizagem;
● Formar, no mínimo, 14 professores em 2022;
● Implementar o itinerário formativo proposto pelo Politize! em no mínimo 14

Unidades Escolares de Novo Ensino Médio, gradativamente até 2025;
● Formar, no mínimo, 150 Representantes de Turma por ano;
● Formar, no mínimo, 300 estudantes na eletiva EAD- Planejamento de

Iniciativas Sociais;
● Avaliar o impacto positivo de representantes e vice-representantes nas

escolas através de pesquisa amostral semestral;
● Aferir o nível de satisfação dos estudantes e professores.
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b) Resultados esperados

Para fins de prestação de contas, o Politize! deverá apresentar Relatório de
Execução do Objeto, nos termos do artigo 66, inciso I da Lei Federal nº 13.019/2014,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados. A elaboração do
relatório deverá ser realizada no fim de cada exercício, conforme periodicidade
prevista no Plano de Trabalho (Anexo I), e compatível com o cronograma de
execução das metas.

O Relatório de Execução do objeto deverá conter elementos que permitam
ao(à) gestor(a) da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até
o período de que trata a prestação de contas.

Ao término da parceria, o Politize! deverá apresentar a prestação de contas
final, por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 90
(noventa) dias, contando do dia seguinte ao término da vigência da parceria.

c) Indicadores para acompanhamento dos resultados esperados

1. Número de estudantes concluindo eletivas;
2. Número de professores que realizaram a formação ;
3. Percentual (%) de evasão de professores no curso de formação;
4. Número de professores que escolheram trabalhar com nossas eletivas;
5. Número de estudantes que concluíram a formação de Líderes de Classe;
6. Percentual (%) dos líderes de classe concluintes que realizaram a intervenção

positiva na escola.
7. Número de estudantes que concluíram o Planejamento de Iniciativas Sociais.

d) Parâmetros de qualidade

1. Aferir o nível de satisfação dos estudantes e professores.
2. Avaliar o impacto positivo de representantes e vice-representantes nas

escolas através de pesquisa amostral semestral;

VII. INSUMOS NECESSÁRIOS AO ALCANCE DAS METAS E DOS
RESULTADOS ESPERADOS.

a) Recursos Humanos
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Prever os profissionais necessários para o acompanhamento técnico
pedagógico para a execução do programa.

b) Recursos Material e Patrimonial

Não há previsão de transferência de recursos materiais e patrimoniais.

c) Recursos Financeiros

Não há previsão para transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

VIII. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU PROJETOS

Do Politize Instituto de Educação Política  (Politize!):

a) Designar responsáveis pela interlocução com a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal;
b) Realizar estudos técnicos acerca de metodologias ativas e conteúdos
relacionados ao exercício da cidadania que sirvam para aprofundar e ampliar os
conhecimentos e habilidades previstos na BNCC;
c) Apresentar para discussão proposta de itinerário formativo, pedagógico e
processo de formação de professores com foco no exercício da cidadania;
d) Oferecer apoio técnico para implementação das ações definidas na duração da
parceria;
e) Cumprir com os prazos e atividades definidos neste Plano de Trabalho da parceria
entre Politize! e Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
f) Não ceder as informações transferidas pela Secretaria a terceiros sem a anuência
do referido órgão;
g) Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação da administração
pública sobre a execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da
administração pública, do controle interno e externo correspondente aos processos,
documentos e informações relativos a esta parceria e aos locais de execução do
objeto, bem como prestar informações ou explicações aos órgãos públicos, quando
solicitado.

Da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:

a) Designar representantes da Secretaria que serão responsáveis pelas
comunicações constantes com o Politize!, bem como pelo detalhamento e
acompanhamento de todas as etapas da parceria;
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b) Fornecer informações sobre as políticas, programas e projetos vigentes no Distrito
Federal, assim como contatos de Coordenações Regionais de Ensino, viabilizando o
planejamento das ações que serão elaboradas em parceria com o Politize!;
c) Participar de reuniões para a análise e construção do itinerário formativo com foco
em cidadania ativa;
d) Mobilizar a Assessoria Jurídico-Legislativa (AJL) da SEEDF para validação do
processo proposto, bem como de seus instrumentos específicos;
e) Cumprir com os prazos e atividades definidos no Plano de Trabalho da parceria
entre Politize! e Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
f) Designar, por ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, os(as)
executores(as) responsáveis pelo acompanhamento da parceria, monitoramento e
avaliação;
g) Promover o monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria.
h) Garantir a validade da certificação da formação de professores ofertada pelo
Politize!

IX. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS

Não há previsão para transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

X. VALORES DOS TRIBUTOS E DOS ENCARGOS SOCIAIS
TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE AS ATIVIDADES PARA A
EXECUÇÃO DO OBJETO, OU INFORMAÇÕES RELATIVAS A EVENTUAIS
IMUNIDADES OU ISENÇÕES

Não há previsão para transferência de recursos financeiros entre os partícipes

XI. PERCENTUAIS E VALORES QUE PODERÃO SER PROVISIONADOS
PARA VERBAS RESCISÓRIAS, QUANDO A PARCERIA ENVOLVER
REPASSE DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DE
PESSOAL

Não há previsão para transferência de recursos financeiros entre os partícipes

XII. CONTRAPARTIDA

Não será exigida contrapartida para a execução do objeto desta parceria.
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XIII. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE
CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES ATRELADAS

A construção e entrega do material a ser utilizado pela secretaria da base
para o trabalho orientado dos professores e gestores nos temas voltados ao
exercício da cidadania. O material é construído à luz da BNCC e visa o
desenvolvimento de habilidades essenciais para a formação integral do estudante.
Ainda, garante aos professores clareza de ações, sugestões de metodologias, e
referências para a realização de aulas orientadas ao desenvolvimento do estudante
como cidadão ativo e participativo da democracia. Desta forma, a formação dos
professores que trabalharão com o material é fundamental para a qualidade da
execução do projeto. A formação desenvolverá os professores nos conhecimentos
sobre os temas relacionados a práticas atuais da cidadania ativa e o acolhimento
para que sejam preparados para a boa condução destas temáticas e metodologias
em sala de aula.

XIV. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Organização da vigência da parceria em fases, etapas ou períodos, com a
respectiva descrição dos resultados esperados, indicadores e parâmetros para
aferição da qualidade.

ETAPA META RESPONSÁVEL INÍCIO TÉRMINO

1. FORMALIZAR
A PARCERIA

1.1. Formalizar
parceria.

SEEDF e
POLITIZE!

1º trimestre de
2022

2º trimestre de
2022

2. DEFINIR O
ORGANIZADOR
CURRICULAR DA
TRILHA DE
APRENDIZAGEM
EM LIDERANÇA
E CIDADANIA
OFERTA DE
ELETIVAS

2.1. Realizar
reunião de
alinhamento das
ações.

SEEDF e
POLITIZE!

1º trimestre de
2022

4º trimestre de
2025

2.2. Definir o
desenho da
Trilha de
aprendizagem e
oferta de
Eletivas

SEEDF e
POLITIZE!

2º trimestre de
2022

4º trimestre de
2022
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2.3
Acompanhar a
implementação
das Trilhas de
aprendizagem

POLITIZE! 1º trimestre de
2023.

4º trimestre de
2025.

2.4 Elaborar
relatório de
monitoramento
semestral da
implementação
das Trilhas de
aprendizagem

POLITIZE! e
SEEDF

1º trimestre de
2023.

4º trimestre de
2025.

3. ACOMPANHAR
A IMPLANTAÇÃO
DAS ELETIVAS

3.1.
Acompanhar a
implementação
das Eletivas nas
escolas.

POLITIZE! 2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025.

3.2. Elaborar
relatório de
monitoramento
semestral da
implementação
das eletivas.

POLITIZE! e
SEEDF

2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025

4. FORMAÇÃO
DE
PROFESSORES

4.1 Oficinas de
formação
síncrona para
as eletivas

POLITIZE! 2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025

4. 2 Formação
EaD 40h para
professores(as)
sobre Liderança
e Cidadania

POLITIZE! 2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025

5. FORMAÇÃO
DE
REPRESENTANT
ES DE TURMA
EM EAD

5.1. Formação
de estudantes
para
representação
escolar

POLITIZE! 2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025

6.FORMAÇÃO
PARA
ESTUDANTES -
PLANEJAMENTO
DE INICIATIVAS
SOCIAIS - EAD

6.1. Formação
de estudantes
para
Planejamento
de Iniciativas
Sociais - EAD

POLITIZE! 2º trimestre de
2022.

4º trimestre de
2025
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METAS, INDICADORES E PARÂMETROS DE QUALIDADE

METAS 1. Entregar a proposta de organização metodológicas das Eletivas e de
Trilhas de Aprendizagem de Liderança e Cidadania até dezembro de
2022;

2. Disponibilizar 5 eletivas orientadas para o catálogo da SEEDF em
2022;

3. Entregar 100% dos planos de aula concluídos até dezembro de
2022;

4. Iniciar a formação de professores em 2022;
5. Formar, no mínimo, 14 professores em 2022;
6. Atender, no mínimo, 14 Unidades Escolares, gradativamente até

2025;
7. Desenvolver os conhecimentos democráticos dos estudantes a

serem avaliados através de pesquisa amostral semestral;
8. Desenvolver os conhecimentos democráticos dos professores a

serem avaliados através de pesquisa amostral semestral;

INDICADOR
PARA
ACOMPANHAME
NTO DO
RESULTADO
ESPERADO

1. Número de estudantes concluindo eletivas;
2. Número de professores que realizaram a formação
3. Percentual (%) de evasão de professores no curso de formação;
4. Número de professores que escolheram trabalhar com nossas

eletivas
5. Número de estudantes que concluíram a formação de Líderes de

Classe;
6. Percentual (%) dos líderes de classe concluintes que realizaram a

intervenção positiva na escola.
7. Número de estudantes que concluíram o Planejamento de Iniciativas

Sociais.

METODOLOGIA
DE APURAÇÃO
DO INDICADOR

1. Relatório das Formações
2. Resultado das Pesquisas de Satisfação

ÍNDICE OU
PARÂMETRO DE
QUALIDADE
PARA O
INDICADOR

1. Aferir o nível de satisfação dos estudantes e professores.
2. Avaliar o impacto positivo de representantes e vice-representantes

nas escolas através de pesquisa amostral semestral;

XV. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Não há transferência de recursos entre os partícipes.

XVI. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do Instituto de Educação Política
Politize!, declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado de Educação do
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Distrito Federal, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o Tesouro do Distrito Federal ou qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública do Distrito Federal, que impeça o
estabelecimento do Ajuste proposto, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

Florianópolis, 02 de FEVEREIRO  de  2022.

____________________________________________
Gabriel Marmentini

Presidente - Politize Instituto de Educação Política
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